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DECLARAÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO PELA CONTRATADA

Objeto: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA U.E AUREA FREIRE

Local: Teresina-PI

Conforme Art. 8º, § 7º, da Lei do RDC, “É vedada a realização, sem projeto executivo, de obras e serviços de
engenharia para cuja concretização tenha sido utilizado o RDC, qualquer que seja o regime adotado”.

Por outro lado, o art. 36, § 2º, dispõe que “O disposto no caput deste artigo não impede, nas licitações para a
contratação de obras ou serviços, a previsão de que a elaboração de projeto executivo constitua encargo do
contratado, consoante preço previamente fixado pela administração pública”.

O projeto executivo tem como principal escopo a continuação e detalhamento do projeto básico, em determinadas
etapas em que haja a necessidade de particularizar e trazer nível máximo de detalhamento, favorecendo a execução
adequada e mantendo-se a compatibilidade com as demais etapas do projeto, de modo que não haja alteração
significativa nos quantitativos dos serviços relevantes.

Desta forma, tendo sido o projeto básico para a execução da obra objeto desta licitação elaborado pela Contratante,
visando o atendimento ao exposto acima, os projetos executivos das seguintes etapas deverão ser desenvolvidos pela
Contratada:

1. Projeto Estrutural, no qual constará no mínimo detalhamento de estruturas e tipo de fundação
mais adequado à obra, por meio de sondagens do solo e laudo das mesmas;

2. Projeto de Combate a Incêndio, no qual constará, no mínimo: Projeto executivo para
detalhamento dos dispositivos de segurança e combate a incêndio incluindo: planta de emergência
(que informa os equipamentos de combate a incêndio e suas quantidades necessárias, e
procedimentos de evacuação), instalações de GLP, saídas e iluminação de emergência,
detalhamento dos sistemas de combate a incêndio, das dimensões e instalação das placas de
sinalização de emergência, instalação e sinalização de extintores, hidrantes, alarmes, luminárias e
casa de bombas, todas as pranchas do projeto deverão contemplar legendas com símbolos e as
abreviações adotadas. Deverão ser atendidas todas as normas técnicas e a legislação vigente. O
projeto deverá ainda apresentar: memorial descritivo, memorial de cálculo e lista de materiais
completa e especificações técnicas necessárias para a contratação e a execução do sistema.

Documento assinado eletronicamente por ÁLECK ALVES DE SOUSA - Matr.828040-1, Engenheiro Civil, em
31/07/2023, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8593904 e o código CRC
7C65ABEE.
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